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ASSEMBLEIAS GERAIS ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 

I. ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 

 

Ficam os senhores acionistas da T4F Entretenimento S.A. (“Companhia”) convocados para se 

reunir em Assembleia Geral Ordinária da Companhia (“Assembleia Geral”), que será realizada 

na sede social, localizada na Rua Fidêncio Ramos, nº 213, 5º andar, Vila Olímpia, na cidade de 

São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04551-010, no dia 27 de abril de 2012, às 14:00 horas, 

para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: 

(i) apreciação das contas dos administradores, exame, discussão e votação das 

demonstrações financeiras referentes ao exercício social findo em 31 de 

dezembro de 2011; 

(ii) deliberação sobre a proposta de destinação do lucro líquido do exercício; e 

(iii) fixação do limite de valor da remuneração anual global dos administradores da 

Companhia. 

 

O acionista deverá depositar na Companhia, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) 

horas, contadas da realização da Assembleia Geral: (i) comprovante expedido pela instituição 

financeira depositária das ações escriturais de sua titularidade ou em custódia, na forma do 

artigo 126 da Lei das Sociedades por Ações e/ou relativamente aos acionistas participantes da 

custódia fungível de ações nominativas, o extrato contendo a respectiva participação acionária, 

emitido pelo órgão competente; e (ii) instrumento de mandato, devidamente regularizado na 

forma da lei e do Estatuto Social da Companhia, na hipótese de representação do acionista. O 

acionista ou seu representante legal deverá comparecer à Assembleia Geral munido de 

documento que comprove sua identidade. 

Finalmente, em atenção às disposições legais e estatutárias pertinentes, encontram-se à 

disposição dos senhores acionistas, na sede social da Companhia, no endereço eletrônico na 

Internet da Companhia (www.t4f.com.br/ri), da BM&FBOVESPA (www.bmfbovespa.com.br) e 

da CVM (www.cvm.gov.br), cópias dos documentos a serem discutidos na Assembleia Geral, 

incluindo aqueles exigidos pela Instrução CVM 481/2009.  

 

http://www.bmfbovespa.com.br/
http://www.cvm.gov.br/


II. ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

 

Ficam os senhores acionistas da T4F Entretenimento S.A. (“Companhia”) convocados para se 

reunir em Assembleia Geral Extraordinária da Companhia (“Assembleia Geral”), que será 

realizada na sede social, localizada na Rua Fidêncio Ramos, nº 213, 5º andar, Vila Olímpia, na 

cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04551-010, no dia 27 de abril de 2012, às 

13:00hs, para deliberar sobre: (i) a proposta de alteração do Estatuto Social da Companhia, 

para adaptação ao novo Regulamento de Listagem do Novo Mercado da BM&FBOVESPA S.A. 

– Bolsa de Valores, Mercadorias e Futuros e às disposições da Lei nº 12.431/11; e (ii) a 

proposta de alteração do Plano de Opções de Compra de Ações da Companhia. 

 

O acionista deverá depositar na Companhia, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) 

horas, contadas da realização da Assembleia Geral: (i) comprovante expedido pela instituição 

financeira depositária das ações escriturais de sua titularidade ou em custódia, na forma do 

artigo 126 da Lei das Sociedades por Ações e/ou relativamente aos acionistas participantes da 

custódia fungível de ações nominativas, o extrato contendo a respectiva participação acionária, 

emitido pelo órgão competente; e (ii) instrumento de mandato, devidamente regularizado na 

forma da lei e do Estatuto Social da Companhia, na hipótese de representação do acionista. O 

acionista ou seu representante legal deverá comparecer à Assembleia Geral munido de 

documento que comprove sua identidade. 

Finalmente, em atenção às disposições legais e estatutárias pertinentes, encontram-se à 

disposição dos senhores acionistas, na sede social da Companhia, no endereço eletrônico na 

Internet da Companhia (www.t4f.com.br/ri), da BM&FBOVESPA (www.bmfbovespa.com.br) e 

da CVM (www.cvm.gov.br), cópias dos documentos a serem discutidos na Assembleia Geral, 

incluindo aqueles exigidos pela Instrução CVM 481/2009.  

 

São Paulo, 12 de abril de 2012. 

 

Fernando Luiz Alterio 

Presidente do Conselho de Administração 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.bmfbovespa.com.br/
http://www.cvm.gov.br/

